
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PREÊEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
CONTROLADORIÀ DE CONTROLE INTERNO . CCI

O Sr". AIex Roberto de Araúlo Lima, CoÍrtro1ador de Controle
Intêrno responsável pe].o Controlê Intêrno do Município de
Itaitulre/Pe, nomeado ncs termos do Decreto Municípal
n o 0060/2017, declara, para cs devidos frns, j rrntô ao Tribunal
de Contas dos MunicÍpios do Estado Co Pará, nos termos do
§1", do arr. 11, da RESOT,UÇÃO N". 11.410/TCI.{ de 25 de
f,evereiro de 20L4, que analisou integralmente o Processo
n". 01 3/2A11 refer.ente à Pregão Prêsencial, tendo porl
obj eto a aquisiÇão de equipamentos eLeLroeletrônicos,
eletrodomésticos. infornática, moveis para escritório e
materiais diversos para suprir a necessidade do municip.io de
Ítaituba, com base nas regras insculprdas pela Lei n. o

8.666/93 e demais instrumentos legais correfatos, pelo que
deciara, ainda, que o ref ericlo processo se encontra:

(X) Revestido de todas as formalidades legais.
habilitaÇãÕ, julgamenro, publicidade e contrataÇão,
a qerar despesas para a municipalidade;

nas fases de
esLando apto

( ) Revestido parc.iaiment3 das formaiidaCes legais, nas fases de
habilitaÇãô, julgamen:o, publlcidade e conLrataÇão, estando aplo
a ger:ar despesas para a nl.rnicipaliciade. com as ressalvas
enumeradas no parecer cle cantroie .lnterno, encaminhado como
anexo -

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a
gerar: despêsas para a municipalidade, conforme impropriedades ou
ilega!-idades enumeradas no Parecer de Controle Inte.rno.
encarninhado como anexo. Declara, por fim, estar ciente de que as
infcrmaÇÕes aqui prestadas estão sujeitas a comprovaÇào por
todos os meios leqais aci-'nitidos, sob pena de crime de
responsabilidade e comunl,caçáo ao Mínistério PúbLico Estadual,
para as providências de aIçada. ÍtaiLuba, 19 de outubro, de
247i.
Responsável peic Contro.Ie ÍnLerno:

Assinatura
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